
 

 

PROJETO DE LEI nº 36/2009 
 

 
 

“Autoriza o Município de Santa 
Bárbara d’Oeste a instituir o 
Programa de Recuperação Fiscal 
– REFIS, para pessoas físicas e 
jurídicas, e dá outras 
providências”. 

 
 

MÁRIO CELSO HEINS , Prefeito Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições de meu cargo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
 

Art. 1º  Fica o Município de Santa Bárbara d’Oeste autorizado a instituir o 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, com a finalidade de implementar a 
arrecadação, bem como efetivar a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos dos contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, com sede 
ou não no Município, relativos a tributos municipais, cujo fato gerador tenha 
ocorrido até dia 31 de Dezembro de 2008. 
 

§ 1º  Os créditos previstos no “caput” deste artigo referem-se aos débitos, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, mesmo que em fase de 
execução fiscal, os discutidos em mandado de segurança, ação ordinária ou por 
qualquer outra medida judicial, bem como os de procedimento administrativo ou 
que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitados, 
ainda que cancelados por falta de pagamento. 

 
§ 2º  Para os débitos já constituídos, os benefícios de que trata esta lei 

estender-se-á somente para os juros de mora e multa moratória aplicados a partir 
da data de sua constituição.   
 
 

§ 3º  A recuperação fiscal de que trata esta lei dar-se-á através de 
parcelamento de débitos, que será efetuado por opção do contribuinte, em até 60 
(sessenta) parcelas iguais, mensais e consecutivas, sujeitando o contribuinte, a 
partir da data base da consolidação, ao pagamento do valor das parcelas futuras 
acrescidas de juros e correção monetária, conforme dispõe o artigo 3º da 
presente lei. 



 

 

 
§ 4º  Nos casos de parcelamento de débito objeto de cobrança judicial, os 

honorários advocatícios e custas processuais serão acrescidos e deverão ser 
pagos juntamente com a primeira parcela ou com a parcela única. 
  

§ 5º  Havendo defesa administrativa ou recurso judicial, o contribuinte deverá 
desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 
interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de 
direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações 
judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar. 
  
 

CAPÍTULO II 
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

  
Art. 2º  O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus 

a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos. 
  

§ 1º  O prazo para requerimento do parcelamento a que se refere o artigo 1º 
desta lei será de 3 (três) meses, contados da data da promulgação desta lei, 
podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo prazo, a critério da 
Administração e por decreto do Poder Executivo. 
  

§ 2º O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo próprio contribuinte 
ou representante legal devidamente constituído, no caso de pessoa física, ou 
pelo sócio ou representante legal também devidamente constituído, no caso de 
pessoa jurídica. 
  

§ 3º O parcelamento concedido nos termos desta lei independerá de 
apresentação de garantia ou arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes 
de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamentos ou de execução 
fiscal. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E DO TERMO DE COMPROMIS SO 

  
Art. 3º  A consolidação dos débitos terá por base a data da formalização do 

pedido de parcelamento e resultará do seguinte cálculo:  
 

I - pagamento à vista, (parcela única), com desconto de 100% (cem por cento) 
dos juros de mora e multas de mora, calculados até a data da adesão, acrescidos 
apenas a correção monetária; 
 



 

 

II - de 2 (duas) em até 12 (doze) parcelas, com desconto de 60% (sessenta 
por cento) dos juros de mora  e multas de mora, calculados até a data da adesão, 
acrescidos de correção monetária;  
 

III - de 13 (treze) em até 24 (vinte e quatro) parcelas, com desconto de 40% 
(quarenta por cento) dos juros de mora e multas de mora, calculados até a data 
da adesão, acrescidos de correção monetária;  
 

IV - de 25 (vinte e cinco) em até 36 (trinta e seis) parcelas, com desconto de 
30% (trinta por cento) dos juros de mora e multas de mora, calculados até a data 
da adesão, acrescidos de correção monetária; 
 

V - de 37 (trinta e sete) em até 60 (sessenta) parcelas, com desconto de 15% 
(quinze por cento) dos juros de mora e multas de mora, calculados até a data da 
adesão, acrescidos de correção monetária.  
 

§ 1º Em qualquer uma das modalidades de pagamento previstas nos incisos 
deste artigo, os honorários advocatícios e custas judiciais (quando em cobrança 
judicial) deverão ser pagos na primeira parcela ou parcela única. 
 

§ 2º Ao montante objeto de parcelamento serão acrescidos juros 
compensatórios à razão de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pela 
variação do INPC, cujos acréscimos serão aplicados no mês de janeiro de cada 
exercício. 

 
§ 3º Não poderá ser objeto dos benefícios deste programa o valor 

correspondente a tributos que tenham sido objeto de retenção na fonte e que não 
foram recolhidos na época oportuna. 

 
§ 4º  O REFIS não alcança débitos relativos ao Imposto sobre Transmissão de 

Bens Imóveis – ITBI. 
  

Art. 4º  Consolidado o débito, o sujeito passivo assinará o correspondente 
Termo de Compromisso e confissão de dívida. 

  
 

CAPÍTULO IV 
DAS PARCELAS E DE SEU PAGAMENTO 

 
  

Art. 5º  Em razão do parcelamento, o valor de cada parcela não poderá ser 
inferior a R$ 30,00 (trinta reais) para pessoas físicas e R$ 300,00 (trezentos reais) 
para pessoa jurídica. 
 

Art. 6º  As parcelas vencerão no dia 10 (dez) de cada mês, devendo a 
primeira ser paga no ato da formalização da adesão ao programa. 



 

 

  
 

CAPÍTULO V 
DO CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 

  
 

Art 7º  O parcelamento será cancelado automaticamente, nas hipóteses de: 
  

I - inadimplência, por três meses consecutivos ou quatro meses alternados, o 
que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos débitos abrangidos pelo 
REFIS; 
  

II - decretação de falência, extinção, liquidação ou cisão da pessoa jurídica;  
  

III - propositura de qualquer medida judicial ou extrajudicial relativa aos 
débitos objeto do REFIS; 
  

IV - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita do 
contribuinte do REFIS, mediante simulação de ato, devidamente apurado pela 
unidade competente; 
  

V - infração de qualquer das normas estabelecidas nesta Lei. 
  

Parágrafo único O parcelamento poderá ser cancelado por despacho 
fundamentado do Secretário Municipal da Fazenda, independente do disposto 
neste artigo, nos casos de alteração ou cancelamento dos débitos objeto do 
parcelamento. 
  

Art. 8º  O cancelamento do parcelamento requerido nos termos da presente 
Lei independerá de notificação prévia do contribuinte e implicará: 
  

I - na imediata execução judicial dos débitos que não foram extintos com o 
pagamento das parcelas efetuadas e/ou envio para protesto extrajudicial e, 
encontrando-se o débito em execução fiscal, em prosseguimento da ação judicial, 
independentemente de qualquer outra providência administrativa; 
  

II - no leilão judicial ou na execução hipotecária do imóvel que garanta os 
débitos vinculados ao imóvel do contribuinte; 
  

III - no restabelecimento, em relação ao montante não pago, dos acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época dos vencimentos dos débitos 
originais; 
 

IV - impedimento para o contribuinte beneficiar-se de qualquer outra 
modalidade de parcelamento até 31 de dezembro de 2009. 
  



 

 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
 

Art 9º  A opção pelo REFIS implica: 
  

I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos e configura confissão 
extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; 
  

II - na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 
nesta lei; 
 
  III - no pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 
 

IV - na manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar 
fiscal e das garantias prestadas judicial ou extrajudicialmente. 
  

Parágrafo único  O deferimento de pedido de parcelamento de débito em 
cobrança judicial não importa em novação, transação ou no levantamento ou 
extinção da garantia ofertada em execução judicial, a qual ficará suspensa até o 
término do cumprimento do parcelamento requerido. 
  

Art. 10 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá editar normas 
regulamentares necessárias à execução do REFIS. 
  

Art. 11  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Bárbara d’Oeste, em 19 de março de 2009. 
 

 
 

Mário Celso Heins 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
 
 

Encaminho a essa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei versando sobre 
o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Santa Bárbara d’Oeste – 
REFIS, para pessoas físicas e jurídicas, visando estimular o contribuinte a 
regularizar seus débitos tributários e não tributários para com o Município, 
inscritos ou não em dívida ativa, cujo fato gerador tenha ocorrido até dia 31 de 
Dezembro de 2008. 
 

Tal medida se faz necessária ante o elevado índice de inadimplência, a qual 
acarreta a deficiência na prestação de serviços à população do Município. 
  

Note-se que o presente Projeto de Lei permite o parcelamento dos débitos 
tributários e não tributários, com graduação de porcentagens nos juros moratórios 
e multas, sem, entretanto, renunciar a correção monetária. 
 

Isto porque, a correção monetária dos valores visa a afastar os efeitos 
perversos da inflação que, em tempos de crise financeira mundial, está a passos 
largos voltando ao cenário.  A citada correção dar-se-á através da aplicação dos 
índices oficiais. 
 

Destarte, embora a lei em tela tenha como fim a recuperação fiscal do 
Município, concedendo-se o parcelamento do débito, bem como a aplicação de 
juros moratórios escalonado, entendo não ser possível a inaplicabilidade da 
correção monetária sobre o montante da dívida, posto que, como já dito acima, a 
correção monetária visa simplesmente atualizar o valor da moeda, afastando as 
conseqüências da inflação que, nas palavras de Carlos Antônio Luque e Marco 
Antônio Sandoval de Vasconcellos, “pode ser conceituada como um aumento 
contínuo e generalizado no nível geral dos preços. (...)... exige a elevação 
contínua dos preços durante um período de tempo, e não meramente uma 
elevação esporádica dos preços. Dado que a inflação representa uma elevação 
dos preços monetários, ela significa que o valor real da moeda é depreciado pelo 
processo inflacionário.  

 



 

 

Assim, por definição, a inflação é um fenômeno monetário”.1 
 

Aliás, o entendimento assente em nossos tribunais é justamente no sentido da 
aplicabilidade da atualização monetária em todos os débitos. Assim: 
 

“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL – CORREÇÃO MONETÁRIA 
(ISENÇÃO) – PEDIDO (PROVA) – JUS SUPERVENIENS. 
1. A jurisprudência, inclusive a do STJ, é no sentido de que a correção 
monetária deve incidir em todos os débitos, sejam d e que natureza for , 
principalmente se resultantes de decisão judicial, tanto que sob a vigência da lei 
que instituiu a indexação monetária. A exceção se verifica quando se prove ser 
microempresa a entidade sobre a qual recaia a anistia de que trata a norma 
constitucional das disposições transitórias. 
2. A prova tardiamente trazida aos autos para caracterizar o jus superveniens 
encontra óbice em norma processual, pois, é da doutrina, se os pedidos tem de 
ser interpretados restritivamente e cada pedido só contêm o que essa 
interpretação restritiva mostra ter, claro que se exclui qualquer faceta que o 
pedido omitiu. 
3. Recurso conhecido pela letra ‘c’, mas improvido”. (STJ – REsp 4447/RS – Rel. 
Min. Waldemar Zveiter – p. 17/12/1990). (grifo nosso) 
 
     

Neste diapasão, por todos os fundamentos aqui expostos, ainda tem-se a 
ressaltar que o referido Projeto de Lei atende às disposições  constitucionais e 
legais, principalmente a Lei de Responsabilidade Fiscal  e, portanto, apresenta 
condições legais a ser remetido a esta Casa Legislativa e aprovado pelos nobres 
edis. 
 

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de alta estima e 
consideração. 
  

 
Mário Celso Heins 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                        
1 Carlos Antônio Luque e Marco Antônio Sandoval de Vasconcellos. Considerações sobre o problema 
da inflação, em Manual de Economia/Equipe de Professores da USP, Saraiva, 2ª edição, 1996, p. 315. 


